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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA CAM/26/2025

Objeto:  Designa  Ouvidor  da
Câmara Municipal de Tanabi.

O VER. WALDIR MARCOS DE SOUZA, Presidente
da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de suas
atribuições legais,

R
E
S
O
L
V
E,
Art. 1º Fica designado o servidor Laerte Ettore Mazza

Júnior  para  exercer  a  função  de  Ouvidor  da  Câmara
Municipal de Tanabi, nos termos da Resolução nº 02/2022.

Parágrafo  único.  O servidor  designado  fará  jus  a
gratificação  prevista  no  artigo  4º  da  Lei  Municipal  nº
3.618/2025, enquanto permanecer no exercício da função.

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  desta  Portaria
correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do  orçamento
vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 17 de setembro
de 2025.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 22 de setembro de 2025.
VER. WALDIR MARCOS DE SOUZA
Presidente

...........................................................................................................
PORTARIA CAM/27/2025

Objeto: Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de
servidora  ocupante  de  cargo  efetivo  da  Câmara
Municipal de Tanabi.

O VER. WALDIR MARCOS DE SOUZA, Presidente
da Câmara Municipal de Tanabi-Sp, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o
requerimento  protocolado  pela  servidora
interessada,

R
E
S
O
L
V
E,
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Ivanete Alves

dos Santos Conserva de Souza, ocupante do cargo efetivo
de Recepcionista,  do Quadro Permanente de Pessoal  da

Câmara Municipal de Tanabi, a partir de 24 de setembro de
2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 24 de setembro de 2025.
VER. WALDIR MARCOS DE SOUZA
Presidente

...........................................................................................................
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